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CARTA DE NAVEGANTES
Em defesa do petróleo catarinense

Texto proposto pelo INSTITUTO JURÍDICO DO LITORAL - IJL


Reunião em Navegantes, 20 de junho de 2011


Os municípios costeiros confrontantes ou limítrofes com as áreas de produção de petróleo sofrem os impactos econômicos, sociais e ambientais do conjunto de atividades correlacionadas
A Constituição Federal de 1988, confere aos municípios confrontantes com as áreas de produção de petróleo na plataforma continental, o direito a uma compensação financeira (art. 20 parágrafo 1).  
Em obediência à norma superior, a legislação infra-constitucional  destina aos municípios costeiros confrontantes ou situados na zona limítrofe,  uma parte dos royalties incidentes sobre o valor do petróleo (gás e óleo) produzido.
Há mais de vinte anos,  foi anunciada a descoberta de campos de petróleo na zona marítima catarinense  
Nesse período de amadurecimento, a atividade de exploração e produção na chamada ``Bacia de Santos`` que se estende ao largo da costa catarinense até a Ilha de Santa Catarina,  iniciou a sua organização e desenvolvimento,  prevendo-se,  para  breve,  grandes volumes de produção
A descoberta das impressionantes reservas de petróleo na camada do Pré-Sal,  tornam irreversível o aproveitamento desse recurso natural que será incrementado pelo fluxo de investimentos  na implantação de estruturas de pesquisa e lavra
Os critérios de distribuição dos royalties não podem ser alterados em desrespeito ao  direito constitucionalmente assegurado aos municípios confrontantes 
A outorga de vantagens ou recursos  em contrapartida da supressão da   partilha dos royalties, deve considerar não apenas as áreas atualmente em produção, mas também as jazidas e reservas cuja exploração ainda não iniciou
O valor das reservas de petróleo, comprovadas ou estimadas, pode ser calculado em função do preço do barril, deduzidos os custos de produção e comercialização, tributos e  outras participações   
As jazidas de petróleo, ainda não exploradas ou com desenvolvimento comercial  não iniciado, possuem valor econômico, como reservas ou ativos financeiros pertencentes aos titulares de direito, na forma das correspondentes legislações e contratos
Isto posto, os municípios produtores catarinenses, em ato solene firmado na Reunião celebrada no Município de Navegantes, no dia 20 de junho de 2011, através de seus representantes, decidem subscrever o presente texto proposto pelo Instituto Jurídico do Litoral,  solicitando  à Assembléia Legislativa e ao Governador do Estado de Santa Catarina que adotem as medidas cabíveis, no sentido de garantir a:
a) Manutenção do Veto, ao art. 64 da Lei 12.351 de 20 de dezembro de 2010, pois esse dispositivo fere a Constituição, ao suprimir  o direito dos municípios confrontantes  

b) Participação no processo legislativo,  na discussão e redação de propostas de emendas ou  substitutivo ao PL 8051,  para observância da regra constitucional (art. 20 parágrafo 1) em qualquer das modalidades de redistribuição de royalties devidos pela produção de petróleo que porventura venha a substituir o sistema atual

c) Inclusão na eventual pauta das negociações de acordo interinstitucional sobre a distribuição de royalties futuros do petróleo, dos valores correspondentes às reservas catarinenses

d) Defesa dos direitos sobre a zona marítima adjacente, contra  a usurpação consumada pelo errôneo traçado do limite interestadual  Paraná-Santa Catarina,  questionado através  da Ação Cível Originária (ACO 444) que tramita perante o Supremo Tribunal Federal,  no sentido de ser reconhecida como de titularidade do Estado de Santa Catarina (para o efeito dos royalties da produção de petróleo),  a zona marítima situada ao Sul da linha determinada pelo Azimute da Geodésia 281⁰ 53´ 59,24´´   


Navegantes, 20 de junho de 2011

Prefeito Municipal de Navegantes

Prefeito Municipal de Barra Velha

Prefeito Municipal de Penha

Prefeito Municipal de Itajaí

Dr. Fabiano Zucco – Procurador Geral de Navegantes

Dr. Gilberto d´Ávila Rufino - Presidente do Instituto Jurídico do Litoral
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